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CONTRATO Nº 16/2024

Contrato de Concessão de Serviço Público quefirmam o Município de São Cristóvão/SE e aempresa Facury Empreendimentos Ltda.

O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, pessoa jurídica público interno, inscrita noCNPJ/MF sob o nº 13.128.855/0001-44, com sede na Praça Getúlio, nº 298, Centro Histórico,São Cristóvão/SE, doravante denominado PODER CONCEDENTE, neste ato representadopelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, o Marcos Antônio de Azevedo Santana, brasileiro,casado, portador do RG nº 390.813 SSP/SE e inscrito no CPF sob o nº 171.332.895-04, e aempresa FACURY EMPREENDIMENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado,inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.301.248/0001-09, com sede na Rua Doutor Celso Oliva, nº469, bairro Treze de Julho, CEP: 49.020-090, Aracaju/SE, neste ato por conduto de seurepresentante legal, o Sr. Cristiano Rodrigues Facury, brasileiro, maior, capaz, casado,empresário, RG nº 6.853.528, SSP/MG, CPF nº 044.389.386-19, doravante denominadaCONCESSIONÁRIA, firmam o presente Contrato de Concessão de Serviço de UtilidadePública, em conformidade com as normas, diretrizes e julgamentos da Concorrência nº
05/2023 e, sobretudo, da Lei nº 8.987/95 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93, e pelascláusulas e condições a seguir delineadas:
1. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente contrato a outorga de concessão de serviço de utilidadepública para, com o uso de bem e espaço público e mediante a confecção, instalação,ampliação e manutenção de mobiliário urbano, em caráter de exclusividade e a título decontrapartida, a exploração de espaços publicitários diretamente ou mediante a locação aterceiros, neste Município de São Cristóvão/SE, tudo de acordo com as diretrizes, quantitativose cronogramas indicados no Termo de Referência/Projeto Básico/Especificações Técnicas –Anexo I deste Edital, além das especificações e normas estabelecidas pela ABNT.
1.2. Os itens e elementos de mobiliário urbano de utilidade pública a serem instalados deverãoser adequados aos usuários e harmônicos com as especificidades de cada paisagem, observaras exigências e diretrizes da Lei Municipal nº 470/2020 (Plano Diretor), da Lei Municipal nº408/2019 (Código Ambiental) e Lei Municipal nº 351/2018 (Uso e Ocupação de EspaçosPúblicos), além dos seguintes quantitativos mínimos:

a) Conjunto de sinalizadores em poste com publicidade - 50 (cinqüenta) unidades;b) Totem com painel publicitário tipo MUPI - 20 (vinte) unidades;c) Placa de endereçamento tipo parede – 1.000 (mil) unidades;d) Direcionador de pedestres - 100 (cem) unidades;
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e) Relógio eletrônico - 5 (cinco) unidades.
1.3. As características técnicas necessárias à confecção e à instalação do mobiliário urbanoobjeto desta concessão estão detalhadas no Anexo III do Termo de Referência/Especificações- anexo I do Edital.
1.4.A concessionária poderá propor modificações no mobiliário urbano em razão de avançotecnológico surgido ao longo da concessão, devendo ser avaliada se autorizadas pela SecretariaMunicipal de Serviços Urbanos.
1.5. Fica vedada a subconcessão ou cessão do objeto do objeto contrato, salvo no caso desubconcessão ou cessão parcial e mediante expressa autorização do Município. Não seráadmitida, de qualquer forma, a subconcessão ou cessão com licitante que tenha participado docertame.
1.6. Quando da assinatura deste instrumento, será exigido da contratada as vias atualizadas eválidas dos documentos exigidos e discriminados no item 8.4, alíneas de “c” a “g” do Edital dalicitação, sendo dispensados se ainda válidos desde a licitação.

2. DO VALOR DO INVESTIMENTO
2.1. O valor do investimento para fins de cumprimento integral do objeto deste contrato deconcessão, sendo assim considerado o valor da outorga, é estimado em R$ 1.076.633,35 (ummilhão, setenta e seis mil, seiscentos e trinta e três reais, trinta e cinco centavos), conformeplanilha estimativa integrante do edital, sendo o importe de R$ 559.966,65 (quinhentos ecinquenta e nove mil, novecentos e sessenta e seis reais, sessenta e cinco centavos), relativoaos custos de produção e instalação, e o valor de R$ 516.666,70 (quinhentos e dezesseis mil,seiscentos e sessenta e seis reais, setenta centavos), pertinente aos custos de manutenção aolongo da concessão.
2.2. A concessão é outorgada sem ônus ou contraprestação ou preço público a cargo do poderconcedente, sendo assegurados à concessionária, a título de remuneração ou vantagens, tãosomente os valores resultantes da exploração dos espaços publicitários, nos termos quantitativoindicado abaixo.
2.2. A concessionária se obriga a informar ao poder concedente, para fins de fiscalização, tãologo promova e conclua a instalação ou reposição de todo ou qualquer mobiliário urbano deutilidade pública objeto desta concessão.

3. DA REMUNERAÇÃO DECORRENTE DA OUTORGA
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3.1. É assegurado à concessionária o direito de exploração dos espaços publicitários sobre omobiliário urbano de utilidade pública objeto desta concessão, diretamente ou mediante alocação a terceiros, razão pela fará jus aos valores e receitas dali decorrentes, sendo assim a suaúnica remuneração.
3.2. A concessionária concederá ao poder concedente, por sua vez, em razão da outorga, opercentual de espaço-tempo equivalente a 10 % (dez por cento) para veiculação de publicidadeinstitucional, sendo de responsabilidade do poder concedente os valores de produção e deinstalação das respectivas peças publicitárias.
3.3. As despesas, seja elas diretas ou indiretas, para elaboração dos estudos e projetos, execuçãodas obras, remanejamento das interferências, operação, manutenção e exploração, decorrentesd Concessão, serão de responsabilidade exclusiva da concessionária, observadas as disposiçõescontidas no Contrato e/ou Termo de Referência.

4. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1. O prazo da concessão será de 10 (dez) anos, contado da assinatura deste contrato, operando-se sua eficácia com a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, podendo serprorrogado a critério e no interesse da Administração.
4.2. Será admitida a sua prorrogação da outorga, por prazo que convier às partes, desde quemantida a vantajosidade da concessão a bem do interesse público, por ato devidamentejustificado e fundamento pelo poder concedente, precedido de requerimento próprio daconcessionária.
4.3. Os serviços de confecção e instalação do mobiliário urbano de utilidade pública objeto daconcessão devem ser executados observando o cronograma definido no item 6.4 do projetobásico/termo de referência – Anexo I do Edital.
4.4. Por sua vez, a partir da emissão da ordem de serviço, respeitado o intervalo mínimo de 60(sessenta) dias após a assinatura deste contrato, a concessionária deverá proceder com oinício das instalações do mobiliário urbano no prazo de até 30 (trinta) dias.
4.5. O poder concedente realizará a cada 2 (dois) anosa revisão dos parâmetros de atualidadedas instalações do mobiliário urbano, com a finalidade de incorporar as inovações tecnológicassupervenientes e que possibilitem melhor atendimento aos usuários, o incremento dapreservação domeio ambiente e/ou a redução dos custos na execução dos serviços concedidos.

5. DA ÁREA DE CONCESSÃO
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5.1 A área da concessão abrange o território do Município de São Cristóvão, compreendendotodas as vias e logradouros públicos.
5.2 O mobiliário urbano de utilidade pública objeto que integra a concessão deve ser instaladonos locais mapeados pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, a ser detalhado narespectiva ordem de serviço.

6. DAS OBRIGAÇÕES DO PODER CONCEDENTE
6.1. Caberá ao poder concedente, sem prejuízo de outras ações aqui não citadas nominalmentee que se revelem imprescindíveis ao bom e fiel cumprimento do objeto da concessão,encarregar-se de:
a) determinar as áreas e os locais de instalação dos referidos equipamentos;
b) fiscalizar o cumprimento do contrato por parte da concessionária;
c) observar a tomada de providências cabíveis para a instalação, manutenção e substituição dosmobiliários urbanos objetos desta concessão;
d) determinar a concessionária as providências necessárias para sanar as falhas e irregularidadesidentificadas;
e) emitir ordem de serviço, seja ela global ou por demanda, para a instalação dos mobiliáriosurbanos objetos desta concessão;
f) emitir notificação para a manutenção e substituição dos mobiliários urbanos, quando não forfeito de oficio pela concessionária;
g) avaliar, semestralmente, a qualidade e eficiência da prestação do serviço público objeto destaconcessão, contemplando, necessariamente, a taxa de funcionamento dos equipamentos, deacordo com os seguintes parâmetros:
i. Levando em conta os equipamentos em perfeito estado de funcionamento (informaçõesprestadas corretamente):
· 95% (noventa e cinco por cento) dos equipamentos – nível de excelência;
· 75% (setenta e cinco por cento) dos equipamentos – nível de exigência mínima;ii. Levando em conta os equipamentos em perfeito estado de conservação (limpos,iluminados e não vandalizados):
· 95% (noventa e cinco por cento) dos equipamentos – nível de excelência;
· 75% (setenta e cinco por cento) dos equipamentos – nível de exigência mínima;

6.2. Competirá ao Gabinete da Prefeitura de São Cristóvão gerenciar a destinação do espaço-tempo da propaganda de interesse da Administração entre os respectivos Órgãos.
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6.3. Na hipótese do poder concedente não fizer uso do espaço-tempo em determinado mês,esse quantitativo não poderá ser utilizado nos meses subsequentes. Aliado a isso, de forma adisciplinar o uso com as ações de mercado, a reserva do espaço-tempo
6.4. Após a execução da obra/serviço, verificar sua conformidade quanto ao disposto no Termode Referência/Projeto Básico e Especificações, sob os aspectos quantitativos e qualitativos.
6.5. Prestar os devidos esclarecimento e fornecer à contratada as informações indispensáveisà execução do objeto.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA
7.1. Sem prejuízo do quanto mais aqui disposto, constituem obrigações suplementares daconcessionária o seguinte:
a) os serviços serão executados observando-se o cronograma e os prazos estipulados no item6.4 do termo de referência, com os projetos e as especificações previamente definidas, tudo depleno conhecimento pela concessionária, não sendo admitida qualquer alteração, salvo sedecorrente de prévio e manifesto consentimento do poder concedente;
b) utilizar maquinários, ferramentas e materiais adequados à perfeita execução dos serviços;além de manter o local dos serviços limpo, com a retirada de entulho, sem que isso impliqueacréscimo nos serviços contratados;
c) transportar e dar destinação adequada a materiais e equipamentos inservíveis provenientesde descarte e remoção, sem que isso implique acréscimo nos serviços contratados;
d) reparar ou substituir, no prazo definido pelo poder concedente, qualquer equipamento oumaterial que se mostre defeituoso, inadequado, desgastado ou que esteja operando aquém dosníveis exigidos nas especificações técnicas indicados pela fiscalização;
e) reparar ou refazer, exclusivamente às suas expensas, todo e qualquer serviço que, durante ocontrato ou no prazo de garantia, apresentar erro ou vício de execução, imperfeições ou falhasdecorrentes de negligência, imperícia, imprudência ou do emprego de materiais diversos ou dequalidade inferior, sob pena das sanções do contrato e/ou de sua rescisão, além das perdas edanos;
f) responsabilizar-se pelo pontual e integral pagamento da remuneração de seus empregados,inclusive das eventuais horas extras e dos adicionais de periculosidade e/ou insalubridadesquando devidos, além dos encargos sociais, previdenciários e de seguro, bem como com oscustos de material de consumo, de alojamento, de mobilização e desmobilização, respondendocomo única empregadora;
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g) garantir aos seus empregados os equipamentos de proteção individual – EPIs estabelecidosnas normas de segurança e medicina do trabalho, treinando-os e exigindo deles o uso efetivo,sem prejuízo da devida fiscalização;
h) assegurar ao poder concedente o direito de, a qualquer tempo, analisar sua documentaçãoe verificar seus registros no cumprimento das obrigações legais e contratuais decorrentes destaavença;
i) indenizar o pode concedente de todo e qualquer prejuízo e despesas resultantes de danoscausados às suas instalações ou decorrentes de demandas judiciais ou sanções administrativas,inclusive honorários e custas, que essa última seja obrigada a arcar por ato de responsabilidadedaquela primeira e vinculados à execução dos serviços objetos deste contrato;
j) cumprir as diretrizes e disposições do Plano de Gerenciamento de Resíduos da Indústria daConstrução Civil – PGRCC, do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA ou doPrograma de Condições do Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção Civil –PCMAT e do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO aos quais seencontra vinculado, atentando-se para as orientações dos profissionais de Segurança doTrabalho;
k)garantir ao poder concedente o livre acesso para a fiscalização dos trabalhos executados,comprometendo-se, ainda, a fornecer as informações, os dados e demais elementos que foremrequisitados pela Administração ou por quem lhe fizer às vezes;
l) comunicar ao poder concedente a conclusão dos serviços, para fins de vistoria, quando, sefor o caso, será a concessionária notificada para eventual correção;
7.2. Serão de propriedades do poder concedente os direitos patrimoniais dos projetos e demaisdocumentação técnica objetos da concessão, mediante expressa e irrevogável cessão pelaconcessionária, independente de nova ação, razão pela fica autorizado o Município de SãoCristóvão usá-los, gozá-los e dispor deles de forma plena e irrestrita, podendo inclusive adaptá-los a seu critério e conveniência.
7.3. A concessionária não poderá explorar ou instalar qualquer outro tipo ou modelo demobiliário urbano que não seja aqueles definidos no termo de referência / projeto básico dalicitação, sob pena de inadimplemento contratual e consequente aplicação das penalidades.
7.4. A concessionária compromete-se manter os mobiliários urbanos objetos da concessão emperfeito estado de conservação e funcionamento, devendo consertá-los no prazo máximo de até72h ou, findo esse, substituí-los por outros plenamente aptos ao funcionamento, salvo no casode impossibilidade ou razão justificada aceita pela fiscalização da SEMSURB.
7.5. Ocorrendo alteração ou nominação de um logradouro público por ato do poderconcedente, a concessionária terá o prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contado a partir darespectiva notificação, para proceder com a substituição ou colocação de placa identificadora.
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7.6. Caberá à concessionária fornecer ao poder concedente, trimestralmente, relatórioinformando os locais, as datas e a quantidade dos mobiliários urbanos instalados no período,para fins de análise, acompanhamento e fiscalização do contrato de concessão.
7.7. A concessionária destinará ao poder concedente o espaço-tempo equivalente a 10% (dezpor cento) da publicidade veiculada no mobiliário urbano objeto da concessão, para fins deveiculação de mídia e publicidade institucional em proveito da Administração Pública doMunicípio de São Cristóvão.
7.8. A duração e local para a veiculação de propaganda de interesse do poder concedente serãodefinidas previamente de comum acordo, respeitado o intervalo mínimo de 30 dias deantecedência.

8. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS
8.1. A concessionária assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dosserviços que efetuar, bem como pelos danos decorrentes daquela execução.
8.2. Não serão admitidos, para efeitos de recebimento, serviços que estejam em desacordo ouconflitantes com quaisquer especificações prescritas no termo de referência ou nas normasaplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.
8.3. Se, após o recebimento, constatar-se que os serviços e consequente mobiliários foramentregues fora das especificações do Termo de Referência ou incompletos, depois de ter sidonotificada, a concessionária terá o prazo de mais de 10 (dez) dias úteis para proceder comdevidas correção, sob pena das sanções previstas no edital e/ou neste contrato.
8.4. O recebimento dos serviços pela fiscalização do poder concedente não exclui aresponsabilidade da concessionária quanto aos vícios ocultos, nos termos do Código de Defesado Consumidor (Lei nº 8.078/90).

9. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
9.1. O recebimento provisório dos serviços e mobiliários objetos desta concessão dar-se-á pelotécnico responsável do poder concedente, que verificará e atestará a fiel execução, em parecerescrito, comunicando a Contratada de tudo a respeito.
9.2. Sucedendo vício ou erro de execução ou de funcionamento, a concessionária deveráprontamente promover a reparação, sob pena de inadimplemento contratual e das penalidadesem Lei e neste Contrato.
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9.3. Considerar-se-ão recebidos em definitivos os serviços desde que transcorridos mais de 90(noventa) dias do recebimento provisório e desde que não tenha havido oposição do poderconcedente quanto aos serviços executados e mobiliário instalado ou reparado e desde quetenha a concessionária efetuada a reparação indicada pelo engenheiro responsável

10.DA GARANTIA CONTRATUAL
10.1. A concessionária deverá apresentar ao poder concedente, no prazo de 10 (dez) dias úteisdesde a assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, nas modalidades cauçãoem dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia,equivalente a 100% do valor das obras eserviços de instalação do mobiliário urbano objeto da concessão (art. 18, XV, da Lei nº8.987/1995, a ser restituída ou liberada após a execução satisfatória dos serviços e entrega erecebimento do mobiliário urbano objeto da concessão.
10.2. Para fins de cumprimento do disposto no referido item 10.1, fica autorizado àconcessionária a limitar a garantia contratual ao valor total estimado para cada ano deinvestimento com as obras e serviços de instalação do mobiliário urbano objeto da concessão,observado o cronograma de que trata o item 6.4 do projeto básico e a planilha de investimentoque integra o termo de referência para todos os efeitos.
10.3. A garantia não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação. E sendoprestada em dinheiro, a restituição será pelo saldo que se apresentar no dia.
10.4. Na hipótese de rescisão motivada pela concessionária e/ou prejuízos causados ao poderconcedente, a garantia se reverterá integralmente em favor deste último (Município de SãoCristóvão), sem embargo da cobrança de eventual diferença entre o importe da caução e odébito havido ou o dano causado.
10.5. A garantia deverá ter como validade mínima o prazo de execução das obras e serviços deinstalação do mobiliário urbano, respeitado o quanto disposto nos itens 10.1 e 10.2 supra,devendo ser renovada, se a opção for pela sistemática no item 10.2, a cada ano e de acordo como respectivo valor anual das obras e serviços de instalação.

11. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
11.1. Sem prejuízo do disposto em Lei, o presente contrato de concessão poderá ser alterado,unilateralmente, pelo poder concedente quando houver modificação do projeto ou dasespecificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos, e/ou quando necessária aexpansão dos serviços e consequente modernização, aperfeiçoamento e ampliação dosequipamentos e das instalações, respeitado o limite de 25% (vinte e cinco por cento) dovalor inicial atualizado do investimento e o qual a concessionária ficará obrigada a aceitar,respeitado o equilíbrio econômico-financeiro inicial da avença.
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11.2. Não terá a concessionária direito ao reequilíbrio econômico-financeiro se a áleaeconômica extraordinária e extracontratual, decorrer de ato ou fato de seu prévio conhecimentoou que deveria saber, até mesmo relacionado a erro ou insuficiência de projetos, ou que algumaforma tenha contribuído para sua ocorrência.

12. DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a concessionária pagará ao poderconcedente, a título de cláusula penal, multa equivalente a até 10% do valor total do contratoou da obrigação não cumprida, sem prejuízo das demais sanções abaixo cominadas epagamento das perdas e danos que acarretar ao Município de São Cristóvão.
12.2. Além da multa do item 12.1., a concessionária também estará sujeito à sanção deadvertência e/ou de suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração, por umprazo de até 02 (dois) anos; bem como sujeito a declaração de inidoneidade para licitar oucontratar com a Administração Pública nos termos do art. 87, IV, da Lei nº 8.666/93.
12.3. As sanções acima referidas poderão ser aplicadas de forma cumuladas ou independentes,sendo autorizado ao poder concedente, na hipótese de multa, o devido desconto ou a retençãodos valores que tenha eventualmente tenha a receber a concessionária.
12.4. Na imposição de multa, respeitado o limite de 10%, observar-se-á o seguinte critério:
a) 0,333% (trezentos e trinta e três milésimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,sobre o valor dos serviços não executados ou sobre a etapa do cronograma físico dos serviçosnão cumprido; ou
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de inexecução do objeto, ou sobreo valor da parcela dos serviços não executados, na hipótese de inadimplemento parcial.
12.5. Na hipótese da retenção ou da garantia eventualmente prestada serem insuficientes, ovalor da multa será cobrado judicial, com o acréscimo de correção monetária pelo IPCA e jurosde mora de 1% ao mês, desde a data da imposição e notificação da multa.
12.6. O poder concedente poderá considerar rescindido o presente contrato, independente denotificação extrajudicial ou judicial, na hipótese também de inexecução total do contrato ou nocaso de transcurso do prazo de execução cuja prorrogação não tenha sido por ela autorizada.

13. DA INTERVENÇÃO
13.1. Caberá intervenção do poder concedente, em caráter excepcional, com o fim exclusivode assegurar a regularidade e a adequação na prestação dos serviços utilidade pública objetos
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desta concessão, bem como o fiel cumprimento do contrato de outorga e demais normas eregulamentos correlatos, aplicando-se o disposto nos arts. 32, 33 e 34 da Lei nº 8.987/95.
13.2. A intervenção far-se-á por decreto do poder concedente, que conterá a designação dointerventor, o prazo da intervenção e os objetivos e limites da medida.
13.3. Declarada a intervenção, o poder concedente deverá, no prazo de 30 dias, instaurarprocedimento administrativo para comprovar as causas determinantes da medida e apurar asresponsabilidades, assegurado à concessionária o direito à ampla defesa.
13.4. O procedimento administrativo de que trata o item 13.3 deverá ser concluído em 180(cento e oitenta) dias com a consequente decisão das medidas cabíveis, sob pena de considerar-se inválida a intervenção.
13.5. Cessada a intervenção, se não for extinta a concessão, a administração do serviço serádevolvida à concessionária, precedida da prestação de contas pelo interventor, que responderápelos atos praticados durante a sua gestão.

14. DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO
14.1. Extinguir-se-á a concessão (art. 35 da Lei nº 8.987/95) em decorrência de:

i. advento do termo contratual;ii. encampação;iii. caducidade;iv. rescisão;v. anulação; evi. falência ou extinção da empresa concessionária e falecimento ou incapacidade dotitular, no caso de empresa individual.
14.2. Extinta a concessão, retornam ao poder concedente todos os bens reversíveis, direitos eprivilégios transferidos à concessionária conforme previsto no edital e estabelecido no contrato.
14.3. Extinta a concessão, haverá a imediata assunção do serviço pelo poder concedente,procedendo-se aos levantamentos, avaliações e liquidações necessárias.
14.4. A assunção do serviço autoriza a ocupação das instalações e a utilização, pelo poderconcedente, de todos os bens reversíveis.
14.5. No caso de advento do termo contratual ou encampação, o poder concedente,antecipando-se à extinção da concessão, procederá aos levantamentos e avaliações necessáriosà determinação dos montantes da indenização que será devida à concessionária, na forma dosarts. 36 e 37 da Lei nº 8.987.
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14.6. A reversão no advento do termo contratual far-se-á com a indenização das parcelas dosinvestimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, que tenhamsido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço concedido.
14.7. A inexecução total ou parcial do contrato acarretará, a critério do poder concedente, adeclaração de caducidade da concessão ou a aplicação das sanções contratuais, respeitadas asdisposições deste artigo, do art. 27, e as normas convencionadas entre as partes.
14.7.1. A caducidade da concessão poderá ser declarada pelo poder concedente quando:
I – o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou deficiente, tendo como base asnormas, critérios, indicadores e parâmetros definidores da qualidade do serviço;
II – a concessionária descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais ou regulamentaresconcernentes à concessão;
III – a concessionária paralisar o serviço ou concorrer para tanto, ressalvada as hipótesesdecorrentes de caso fortuito ou força maior;
IV – a concessionária perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais para mantera adequada prestação do serviço concedido;
V – a concessionária não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos devidos prazos;
VI – a concessionária não atender a intimação do poder concedente no sentido de regularizara prestação do serviço;
VII – a concessionária não atender a intimação do poder concedente para, no prazo de 180(cento e oitenta) dias, apresentar documentação relativa a regularidade fiscal no curso daconcessão.
14.7.2. A declaração da caducidade da concessão deverá ser precedida da verificação dainadimplência da concessionária em processo administrativo, assegurado o direito à ampladefesa.
14.7.3. Não será instaurado processo administrativo de inadimplência antes de comunicados àconcessionária, detalhadamente, os descumprimentos contratuais referidos no subitem 14.7.1,dando-lhe um prazo para corrigir as falhas e transgressões apontadas e para o enquadramento,nos termos contratuais.
14.7.4. Instaurado o processo administrativo e comprovada a inadimplência, a caducidade serádeclarada por decreto do poder concedente, independentemente de indenização prévia,calculada no decurso do processo.
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14.7.5. A indenização de que trata o subitem 14.7.4 será devida na forma do art. 36 da Lei nº8.987/95 e do contrato, descontado o valor das multas contratuais e dos danos causados pelaconcessionária.
14.7.6. Declarada a caducidade, não resultará ao poder concedente qualquer espécie deresponsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações ou compromissos com terceirosou com empregados da concessionária.
14.8. O contrato de concessão poderá ser rescindido por iniciativa da concessionária, no casode descumprimento das normas contratuais pelo poder concedente, mediante ação judicialespecialmente intentada para esse fim.
14.8.1. Na hipótese prevista no item 14.8, os serviços prestados pela concessionária nãopoderão ser interrompidos ou paralisados, até a decisão judicial transitada em julgado.

15. DOS BENS REVERSÍVEIS
15.1. Será incorporado ao patrimônio do poder concedente os seguintes mobiliários urbanosde utilidade pública e nos termos que segue:
a) placas de endereçamento tipo parede, conjuntos sinalizadores e direcionadores depedestre, no momento da instalação;
b) demais equipamentos nos termos final do contrato de concessão.

15.2. Os direitos sobre projetos elaborados para os fins específicos das atividades integradas napresente concessão, bem como softwares e aplicativos, serão a transmitidos ao poderconcedente, a título gratuito, quando da extinção da concessão, competindo à concessionáriaadotar as medidas necessárias para seu cumprimento.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. A concessionária não poderá transferir, a qual título for ou por qualquer instrumento, osdireitos e as obrigações decorrentes desta avença, nem caucioná-los, sem o expressoconsentimento do poder concedente
16.2. Integram o presente contrato, como se aqui estivem transcritos, o edital da Concorrêncianº 05/2023 e seus anexos, além da proposta ofertada pela contratada e anexos.
16.3. Nenhuma das disposições deste instrumento poderá ser considerada renunciada oualterada, salvo aquelas decorrentes de instrumento aditivo. O fato de uma das parteseventualmente tolerar a falta ou descumprimento de obrigações pela outra não importará em
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sua alteração nem configurará novação, ficando mantido o direito de se exigir da parte faltosaou inadimplente, a qualquer tempo, a regularização da falta ou o cumprimento integral daobrigação.

17. DO FORO DE ELEIÇÃO
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Cristóvão/SE para dirimir as controvérsiaseventualmente advindas da interpretação deste Contrato, renunciando as partes a qualquer outropor mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, na presença das testemunhas abaixo firmadas,assinam o presente instrumento em duas vias e de igual teor, para todos os efeitos.

São Cristóvão/SE, 14 de março de 2024.

Município de São Cristóvão Facury Empreendimentos Ltda.Marcos Antônio de Azevedo Santana Cristiano Rodrigues FacuryContratante/Concedente Contratada/Concessionária
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